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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 2A4 12022

De um lado, o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 44/OOOL-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 707.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Sânta Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SERGIO DE

OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA, Inscrlta no CNPJ n.e 08.631.666/0001-50, situada na Rua

Generoso Karpinski, 839, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato
representado pelo Sr. Sergio de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob n" 835.819.449-87

e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto no Art.57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as

cláusulas e d is posições segu intes:

ctÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 18 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunldade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 17 de Outubro de 2023.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prezo de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato
Administrativo ne. 284 /2022.

ctÁUsUtA SEGUNDA - DO pRAzO E vtGÊNctA: o prazo de vigência de que trata a

Clausula 7ê, fica prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim até t7lO4l2O24.
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De unr lâdo. o MUNICiPIO DE SANTA MÀRIÂ Do oEsTE.
pcssoa juridica de direito público inlemo. com scde na Rua José de
França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCMF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato represcntado por seu Prcfeito
Municipal, Sr: OSCÀR DELGADO. brasileiro. casado. poíador da
Cédufa dc ldentidade n." 6.296.081-7, e inscrito no (.PF. n.'
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz. 155.
Jardim Santa Clara" nesta cidade, c quc aqui passa a denominar-sc de
CONTRATANTE. e de outro lado §ERGIO DE OLIVEIRA SILVA
& CIA LTDA, insÇritá no CNPJ n." 08.631 .666/0001-50. situada na
Rua Generoso Ka$inski. 839, Centro. Municipio de Santa luaria do
Oeste/Pr, neste ato representado pelo Sr Sergio de Oliveirr Silvâ,
inscrito no CPF sob n' 835.819.449-87 c que aqui passa a dcnominar-
se de CONTRÁTÁ.DA, rcsolvem aditar o contrato original dc acordo
com o disposto no An. 57. Inciso l. da Lei 8.6ó611993. mcdiante as
cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: f) prcsenrc Tcrmo
Aditivo tem por objeto pÍorrogar o prazo de vigência de que trâta a
Clausula Sétima do Contiato Administrativo n'. 184,2021.
CLAUSUI-À SEGU\D^ D0 PRÀ2() E VICE\CIA ; O PÍazo de

vigência de que tÍata a Clausula 7", fica prcrrogado por 06 (Seis)

mescs, vigorando assim até 17 104/2024.

CLÀUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as dcmâis
condições e cláusulas do conúato original celebrado enr l8 de

Ouhrbro de 2022, nâo modilicadas por este instrumento, declarando-se
nestâ oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo. os panicipes Ílrmam o presentc aditivo cm
02 (duas) vias de igual teor c forma.

Santa Maria do Oeste. l? de OunrbÍo de 2021
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